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2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1269/2006

de 21 de Novembro

Pela Portaria n.o 900/2001, de 30 de Julho, foi con-
cessionada a José Manuel de Sena Oliveira a zona de
caça turística da Quinta de Cima e outras (processo
n.o 2570-DGRF), situada no município de Alcácer do
Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústico, no município
de Alcácer do Sal, com a área de 312 ha.

Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-
nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística da Quinta
de Cima e outras (processo n.o 2570-DGRF) vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Torrão, município
de Alcácer do Sal, com a área de 312 ha, ficando a
mesma com a área total de 1266 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 3 de Novembro de 2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto Regulamentar n.o 20/2006
de 21 de Novembro

A área da mobilidade e comunicação foi inscrita no
Programa do XVII Governo Constitucional como uma
das cinco áreas decisivas para alcançar um desenvol-
vimento sustentável.

Entre os objectivos fixados para o sector dos trans-
portes neste âmbito contam-se a diminuição dos custos
totais de transporte — mediante o fomento e reforço
da intermodalidade e da utilização racional dos modos
de transporte e ligações de maior eficiência —, e, por
outro lado, a integração de forma eficiente das redes
de transportes ibéricas, europeias e transatlânticas,
reforçando a competitividade nacional e o papel de Por-
tugal como plataforma logística no espaço europeu e
mundial.

Entre as medidas a tomar, inscreve-se a definição
de uma grande plataforma logística na Área Metropo-
litana do Porto, potenciadora do funcionamento eficaz
da rede nacional e internacional de transporte de mer-
cadorias e acessibilidades rodo-ferroviárias adequadas.

A Plataforma Logística Portuária de Leixões tirará
partido da proximidade existente entre o Aeroporto
Francisco Sá Carneiro e o Porto de Leixões e adoptará
uma configuração polinucleada para aproveitar melhor
os solos ainda disponíveis que apresentam características
físicas e de localização com interesse.

Constatando-se que os pólos da Plataforma Logística
Portuária de Leixões projectados para Gonçalves e para
Gatões/Guifões — de acordo com a planta de ordena-
mento do Plano Director Municipal de Matosinhos, rati-
ficado pelo despacho n.o 92/92, do Ministro do Planea-
mento e da Administração do Território, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 266, de 17 de Novembro
de 1992, alterado pela deliberação da Assembleia Muni-


